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Ratificação do Despacho que autoriza a celebração do Contrato de 
Arrendamento entre Município e o Entreposto. SA, pelo prazo de 5 anos

Direção Municipal de Gestão Patrimonial

Proposta n.º 111/2016

Arrendamento

5.000m²

OLIVAIS II

Propriedade da CML (Polo Olivais II)

Parcela de Terreno Adquirida pela CML

Edifício do Entreposto Arrendamento

Instalações Provisórias dos Serviços da CML

Valor Global Previsto:

3.404.056,08€

Repartição de Encargos Prevista:

• Ano de 2016 - 623.304,27€

• Ano de 2017 - 681.000,45€

• Ano de 2018 - 681.000,45€

• Ano de 2019 - 681.000,45€

• Ano de 2020 - 681.000,45€

• Ano de 2021 - 56.750,04€

Futura Creche
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Instalação temporária de 

Serviços Municipais

Frações (10€/m² + Condomínio):

3.5 – 1.213,77m²

3.6 – 940,14 m²

3.9 – 292,68m²

4.7 – 1.063,53m²

5.3 – 982,39m²

45 Lugares de Estacionamento

Ratificação do Despacho que autoriza a celebração do Contrato de 
Arrendamento entre Município e o Entreposto. SA, pelo prazo de 5 anos
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DMPO

DRM

Meterologia

+

DMEV (Alcântara)

DRM (Rua da Boavista

e Monsanto)
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Desafetação do domínio público municipal de parcela de terreno na Rua 
Mário Botas e lançamento de hasta pública para a constituição de um DS, 
em subsolo para a construção de parque de estacionamento automóvel

Direção Municipal de Gestão Patrimonial

Proposta n.º 112/2016

29 de outubro de 2014:

• Proposta 647/2014 – Termos de referência do PP 3 da Zona Sul – Av. Marechal Gomes da 

Costa (em revisão), “…construção de parque de estacionamento subterrâneo…”

15 de julho de 2015:

• Proposta 404/2015 – Homologação favorável condicionada do PIP (Processo n.º 

252/EDI/2015)

• Condição – “…aquisição em hasta pública da parcela municipal necessária para 

implantação da solução proposta…”




